LEI Nº 669,  DE 20/12/77

Autoriza o Executivo Municipal a construir e financiar entradas de energia elétrica do tipo “padrão CEMIG” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

· L E I  –

                   Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a construir, diretamente ou sob a forma de empreitada, entradas de energia elétrica denominadas “Padrão CEMI”, para as residências de Munícipes que preencham os requisitos desta Lei.

Art. 2º. Poderão beneficiar-se do disposto no artigo anterior os Munícipes que percebam salários ou rendimento até o limite de dois salários mínimos regionais.

Art. 3º. Os interessados firmarão contrato de financiamento e construção com a Prefeitura Municipal, com fiador idôneo ou dando o próprio padrão em garantia.

Parágrafo Único – O município cobrará do beneficiário do financiamento apenas as importâncias que efetivamente despender na construção do padrão parcelando-se de forma que cada parcela não exceda a 10% (dez por cento) do salário mínimo regional.

Art. 4º. As despesas com a execução desta Lei serão classificadas extra-orçamentariamente em conta própria.

Art. 5º. O Executivo Municipal fixará em Decreto a regulamentação desta Lei.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 20 de  dezembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

